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Processo: 0014462-10.2017.8.16.0045
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Valor da Causa: R$3.090,72
Exequente(s):  Município de Arapongas/PR
Executado(s):  EDERSON DONIZETE REBEQUI

  1. Defiro os pedidos formulado em mov. 129 e, por conseguinte, determino seja o processo retirado da

pauta do leilão.

Comunique-se, com urgência, o Sr. Leiloeiro.

Quanto às restrições via Renajud e Serasajud, à Secretaria para as providências necessárias.

 

2.Findo o prazo de suspensão do processo, intime-se o exequente para manifestar-se sobre o

prosseguimento do feito, no prazo de quinze dias.

 

 

Arapongas, datado e assinado eletronicamente.
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